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MINISTÉRIO DA DEFESA
GABINETE DO MINISTRO

Esplanada dos Ministérios - Bloco “Q” - 9o andar
70049-900  Brasília/DF

Tel.: (61) 3312-8707 – ministro@defesa.gov.br

 

  OFÍCIO N° 9374/GM-MD

Brasília, na data de assinatura.
A Sua Excelência o Senhor
Senador CHICO RODRIGUES
Presidente da CTE Yanomami
Ala Sen. Alexandre Costa, 19, Subsolo - Senado Federal
70165-900 Brasília/DF

 
Assunto: Suporte para diligência em Roraima.

 
Senhor Presidente,

 
1. Sobre o assunto em epígrafe e em resposta ao Ofício nº 43/2023/CTEYANOMAMI, de 31
de março de 2023, informo que a demanda poderá ser atendida pelo Comando da Aeronáutica, sendo os
horários de embarque informados oportunamente, ressaltando os custos estimados para o cumprimento da
missão, conforme tabela abaixo:

TRECHO: BRASÍLIA/DF-BOA VISTA/RR (PERNOITE) - BRASÍLIA/DF R$ 300.266,92
TRECHO: BOA VISTA/RR - SURUCUCU E HOMOXI - BOA VISTA/RR R$ 411.076,00
ALIMENTAÇÃO (PEF DE SURUCUCU) R$ 4.000,00
CUSTOS TOTAIS R$ 715.342,92

2. Ainda sobre o assunto, cabe ressaltar que, conforme o protocolo de acesso estabelecido na
Portaria Conjunta - FUNAI/SESAI Nº 01, de 30 de janeiro de 2023, todos os passageiros envolvidos na
missão deverão estar devidamente autorizados pela FUNAI para adentrar ao Território Indígena
Yanomami. 
3. Por fim,  para esclarecimentos adicionais, coloco à disposição o  Coronel PAULO
ANDRÉ,  Chefe da  Seção de Operações Complementares, por meio do telefone: (61) 3312-8609 e  e-
mail: paulo.andre@defesa.gov.br.

 
Atenciosamente,
 

JOSÉ MUCIO MONTEIRO FILHO
Ministro de Estado da Defesa
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Documento assinado eletronicamente por José Mucio Monteiro Filho, Ministro(a) de Estado
da Defesa, em 11/04/2023, às 18:08, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no §
3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 da Presidência da República.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.defesa.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, o código verificador 6200988 e o código
CRC 7EC77A94.
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